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PORTARIA Nº  26/2015

Dispõe sobre  exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO  o que consta dos Processos Administrativos n°s 8519717-66.2014.8.06.0001 e 8519918-
58.2014.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º.  Exonerar  WALDÊNIO FARIAS ROCHA JÚNIOR , Matrícula nº 10117, do cargo em comissão de Direção Judiciária 

Superior de Diretor de Secretaria da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3, e nomear DAVID LOIOLA PARENTE, 
Matrícula nº 4514, Auxiliar Judiciário, para o referido cargo.

Art. 2º. Nomear WALDÊNIO FARIAS ROCHA JÚNIOR , Matrícula nº 10117, para o cargo em comissão de Direção Judiciária 
Superior de Diretor de Secretaria da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3.

Art. 3º. Cessar para o servidor DAVID LOIOLA PARENTE, Auxiliar Judiciário, Matrícula nº 4514, a percepção da gratificação 
pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), em razão de exercer atribuições de assistência direta a magistrado junto à 
3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 14 de janeiro de 2015.

Desembargador  Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 27/2015

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que  lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 
12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,  e a Lei estadual nº 
15.129, de 07 de março de 2012,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 8518309-40.2014.8.06.0001,
RESOLVE:

Art.1º Exonerar ANA SUELEN DE OLIVEIRA SABÓIA , Matrícula nº 9714 , do  cargo em comissão de Direção Judiciária 
Superior de Conciliadora da 11ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3, e nomeá-la para o cargo 
em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretora de Secretaria da 32ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, símbolo 
DJS-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 14 de janeiro de 2015.
Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 02/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
disposições dos arts. 21, inciso II, �a�, e 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

Resolve convocar Sessão do Tribunal Pleno a se realizar no próximo dia 30 de janeiro de 2015, às 16 (dezesseis) 
horas, para solenidade de posse dos novos dirigentes do Poder Judiciário do Estado do Ceará, eleitos para o biênio 2015/2017.

                          
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 16 de janeiro de 2015.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

EXTRATO DE SANÇÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em harmonia com o art. 7º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, bem como o previsto no subitem 12.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 47/2014, considerando o disposto no 
Processo Administrativo nº 8517189-62.2014.8.06.0000, RESOLVE, aplicar a sanção de SUSPENSÃO à empresa MARIA DE 
LOURDES MAIA PEREIRA - ME (CNPJ 16.676.816/0001-70), ficando a mesma impedida de licitar e contratar com qualquer 
órgão da Administração Pública Estadual, pelo prazo de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses, a contar da data da publicação.

Fortaleza, aos 13 de janeiro de 2015.

DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ


